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DISPõE SOBRE A OBRTGATORIEDADE DA
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qUE AGUARDAM POR CONSULTAS COM
MÉDrcos ESPEctAUsrAg EXAMES E

CTRURGIAS NA REDE PÚBUCA DE SAÚDE

MUNTCTPAT DE PAU DOS FERROS/RN.

A Câmara Municipal de Pau dos Ferros decreta:

Art. le Serão divulgadas por meio eletrônico e com acesso irrestrito no sítio eletrônico

cflcia! Co nnunlcíplo de Pau dos Ferros, as listagens dos pacientes que aguardam por

consultas com médicos especialistas, exames e cirurgias na rede pública de saúde

municipalde Pau dos Ferros/RN.

Parágrafo Único. A divulgação deverá garantir o direito de privacidade dos pacientes,

sendc divulgadc apenas o núnnero do Ca*ão SUS e a data de seu nascinnento.

Art. 2e Todas as listagens serão disponibilizadas pelo órgão competente, que deverá

seguir rigorosamente a ordem de inscrição para a chamada dos pacientes, salvo nos

procedimentos emergenciais assim atestados por laudo médico, ou por decisão judicial.

Art. 3s As informaçôes a serem divulgadas devem ser apresentadas por listagem geral,

devendo constar o seguinte:

I - Número do protocolo fornecido no ato da solicitação da consulta, do exame ou da

i ntervenção cirúrgica;

tr - A data de solicitação da consulta, do exame ou da intervenção cirúrgica;

III- O número do Cartão SUS do solicitante;

IV - A data do nascimento do solicitante;

V - O tipo da solicitação: C= Consulta; E= Exame; lC= lntervenção Grúrgica; Vl - A

especialidade a que se refere a solicitação;

VII- A data agendada pelo órgão competente para o atendimento das solicitações;
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VIII - A situação atualizada da lista que constará as informações: R= Realizado;

A=Aguardando; D=Desistência.

Art.4s As informaçôes disponibilizadas deverão ser especificadas para o tipo de exame,

consulta ou cirurgia aguardada e abranger todos os candidatos inscritos nas diversas

unidades de saúde do município, entidades conveniadas ou qualquer outro prestador

de serviço que receba recursos públicos municipais.

Art. 5s Fica desde já autorizada a alteração da situação do paciente inscrito na listaBem

de espera com base no critério de gravidade do estado clínico, quando devidamente

comprovada a emergência por laudo médico, ou por decisão judicial.

Art. 6e A inscrição em listagem de espera não confere ao paciente ou à sua família o

direito subjetivo à indenização se a consulta, o exame ou a cirurgia não se realizar em

decorrência das condiçôes previstas no ertigo anterior.

Art. 7e As despesas decorrentes da execução do disposto nesta Lei correrão por conta

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8e Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pau dos Ferros, 13 de janeiro de 2023
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem como objetivo dispor sobre a divulgação da lista de

espera dos pacientes que aguardam por consultas, exames ou intervenções ciúrgicas no

município de Pau dos Ferros/RN. A divulgação dessas informações proporcionará aos

usuários do Sistema LIniço de Saúde Municipa! uma maior transparência quanto à sua

posição e ao tempo de espera paÍaarealizaçáo dos mencionados procedimentos médicos.

Cabe dizer que a presente proposição privilegia o direito fundamental à

informação que, conforme estabelece o artigo 5o, inciso )OOilI da Constituição Federal,

assegura a todos os cidadãos o acesso à informação de interesse público da coletividade.

Para alem disso, a propositura em discussão busca privilegiar a publicidade,

princípio que deve nortear a atuação da Administração Pública, nos estritos termos do que

estabelece o art.37 da Constitüção Federal, senão vejamos:

Art. 3'/. A admmistração púbiica direta e tnciireta de qwlquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, pubücidade e eficiência e, também,
ao seguinte:

O princípio da publicidade tem por finalidade garantir maior transparência nos

atos do Poder Público, de modo a assegurar maior coúecimento à população sobre suas

decisões.

Vale destacar ainda que a Lei Federal no 12.52712011 determina que os

procedinnentos que assegrrram o direits à infornnação de.rern se pautar na divulgação de

informações de interesse público, independentemente de solicitações (Art. 3o, II) e na

utilização dos meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação (Art.3o,

ilr).

No que tange à constitucionalidade do presente Projeto de Lei. o Supremo

Tribunal Federal, ao julgar o RE l256l72lsP, que analisou a Lei Municipal no.

5.47912019, do Município de Taubaté, que dispõe sobre idêntica matéria, recoúeceu a

constitucionalidade de lei de iniciativa do vereador que dispõe sobre a obrigatoriedade de

divulgação de listagens de pacientes que aguardam consultas com médicos especialistas,

exames e cir';rgias na rede publica de saúde.

Cabe destacar as palavras da Relatora Carmem Lúcia:

O Supremo Tribunal Federal ossentou inexistir reserva de
iniciativa quando ousentes criação, extinçdo ou modificação de

órgãos pertencentes oo Poder Executivo municipal e (lue o
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projeto de lei pelo qual se obriga o Poder Executivo a concretizar
o princípio constitucional da
publicidode pode ser de iniciativa do Poder Legislotivo. Assim,
por exemplo:

,,RECURSO EXTRAORDINÁRIO C:OM AGRAVO,
PROCES-CLT. L CII4L. FLryIDA],481{TO DA DECISÃO
AGRAVADA NÃO IMPUGNADO. SUMULA N. 287 DO
SUP RE A4O TRI BUNAL F EDE RAL. CONSTITUCIONAL.
CONTROLE CONC,ENTRADO. LEI MLINICIPAL DE
INICI ATIVA P ARLAMENTAR OBSERVÁNC IA DO P RINCÍ P rc
r\ 4 DÍ fDr r/-f f1 /l r1D lr-r10rt irl otr-rloDf t1r1 Lf ,l D^ tÂtrtr-r'tu^ a l)DLf vaufluL. nl,vtwnu f Lutlluuuv ,lnlvvt\lltl\Jv

COM A JURISPRUDÊNC.IA DO SUPREMO TRIBL]NAL
FEDERAL. AGRAVO AO SUAL SE NEGA SEGUIMENTO"
(ARE n. 854.430-ASR" de minha relatoria, Segunda Turma, DJe
t6.12.201s).

A decisão do STF, não se trata de uma decisão isolada, uma vez que, em 2018, ao

julgar o RE I 133156, o STF tamMm decidiu que é constitucional Projeto de Lei do Poder
Legislativo que obriga o Poder Executivo a concretizar o princípio constitucional da

publicidade, como no caso em comento.

Nada obsta que se diga ainda que a presente leí não gera despesas e nem mesmo

cria atribuições ou cargos junto ao Executivo, uma vez que a Prefeitura já dispõe de um

site na internet e da listagem de espera, cabendo tão somente a sua

divul gação/publici dade.

Por todo exposto, consrderando a relevâncra do tema, por se tÍataÍ de medrda que

privilegia os princípios da transparência e da publicidade bem como o direito fundamental
à informação, convido os parlamentares representantes desta Casa de Leis, para

apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei.

Câmara Municipal de Pau dos Ferros, 13 de janeiro de 2023.
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Estado do Rio Grande do Norte
Município de Pau dos Ferros

Câmara Municipalde Pau dos Ferros
Palácio Ver. Francisco Lopes Torquato

PABECER NI OO5/2023 DA COMI§§ÃO DE CONSNTUçÃO, JU§NçA E REDAçÃO FNAI SOBRE O

PROJETO DE tEt no ZrO0l2023.

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Reginaldo Aves da Silva,

que "DtsPÕE SOBRE A OBRTGATORTEDADE DA DTVULGACÂO DE LISTAGENS DE PACIENTES OUr
AGUARDAM POR CO}ISULTAS COM MÉDICOS ESPECIALISTA§, EXÂMES E CIRURGIAS NA REDE PÚBLICÂ DE

SAÚDE MUNTCTPAL DE PAU DOS FERROS/RI,i.

Sob o aspecto jurídico o projeto pode prosseguir em tramitação, eis que

apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal, nos termos da Lei Orgânica

:o Municioio e do Regimento lnterno.

relo exoosto, somos pela LEGALIDADE. em conformidade com es conclusões do

ÍeÍarono exaraclo pelo Relator Vereador Francisco José Fernandes de Aquino, opina por sua

TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição está em consonância com a legislação

vigente.

E esse o parecer da referida Comissâ..

Sala das Comissões, 13 de Março de 2025.

VER. DA LVA

VER. JOSEFA

Vice-Presidente

VER. FRANCISCO DE AOUINC


